[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


Processo: nº 13/2021				Data: 09 de feveriro de 2021
Matéria: Mensagem nº 14/2021				Autor: Poder Executivo	
Relator: Diego Hider Maciel				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 13/2021



Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob o regime emergencial e de excepcional interesse público oficineiro de música e instrumentos musicais. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária virtual do dia 01/03/2021.  
Solicitou-se orientação técnica, opinou pela viabilidade jurídica do Projeto desde que o Executivo Municipal apresente mensagem retificativa contendo um anexo indicando todas as especificidades da função, em especial as atribuições a serem desenvolvidas pela pessoa que vier a ocupar a função do referido profissional. E Por fim, destacou que a contratação é reiterada, de modo que a motivação vem porque o contrato do servidor que exerce essa função está chegando ao final. Desta forma, sugeriu que a Administração Municipal estude a possibilidade de criação desse cargo no quadro de cargos da prefeitura e contratação efetiva desse servidor, por meio de concurso público, especialmente se o projeto está sendo desenvolvido de forma permanente no Município.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 





Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, desde que o Executivo apresente mensagem retificativa mencionada na orientação técnica. Embora no momento seja necessária a referida contratação emergencial para não acarretar prejuízos na continuidade dos serviços públicos do Município, saliento que este deverá providenciar estudo para a realização de concurso público e para o provimento da vaga de forma efetiva. 

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.


[bookmark: _GoBack]	Sala das Comissões, em 03 de março de 2021.



________________________________
DIEGO HIDER MACIEL– RELATOR



Pelas Conclusões:



______________________________
	JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE




___________________________________________
DAIANA VANESSA BALD – VICE-PRESIDENTE
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